
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº. 48
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, em uso de suas competências e atribuições
conferidas pela Lei Municipal nº 1707/2023, na reunião
ordinária no dia 23 de outubro de 2023. Declara:
 
Art 1° - Aprovar: Alteração do Plano de Trabalho da
Irmandade Betânia /TERMO DE COLABORAÇÃO Nº.
010/2022. / Chamamento Público nº 01/20221
 
Art 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
FABRÍCIO DE LIMA MORAES
Presidente do CMDCA 
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